
CHEFIA DO GOVERNO 
Secretariado do Conselho de Ministros

Retificação n.º 34/2025

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial n.º 223, 1.º
Suplemento, II Série de 24 de novembro de 2025, o Despacho n.º 34/2025 que delega as
competências na Ministra de Estado e da Defesa Nacional.

Por ter sido publicado de forma inexata no Boletim Oficial n.º 223, 1.º Suplemento, II Série de 24
de novembro de 2025, o Despacho n.º 34/2025 que delega as competências na Ministra de Estado
e da Defesa Nacional, retifica-se na parte que interessa:

Onde se lê:

“(…) através da modalidade leasing e por ajuste direto (…)”

Deve ler– se:

“(…) através da modalidade de pronto pagamento e por ajuste direto (…)”

Secretaria-Geral do Governo, aos 25 de novembro de 2025. ― A Secretária Geral do Governo,
Maria José Monteiro.
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